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Sessão Ordinária de 08 de dezembro de 2014. 
 
 
Ordem do dia: Calendário de Reuniões do Conselho do CCNH 2015 
 
Relator: Leonardo José Steil 
 
Contexto e Histórico: 
 

Na 9ª Sessão Ordinária do Conselho de Centro do CCNH foi apresentada 
uma proposta de calendário para as Sessões Ordinárias do Conselho de Centro do 
CCNH para o ano de 2015. Esta proposta foi elaborada pela Secretaria do CCNH, 
levando em consideração o calendário acadêmico aprovado pelo Ato decisório 
ConsEPE nº 102/2014. 

 
 

Avaliação: 
 

O Calendário proposto leva em consideração todos os feriados e recessos do 
ano de 2015 previstos no Calendário Acadêmico. Foram propostas nove Sessões 
Ordinárias, ocorrendo três em cada quadrimestre. 

Os prazos propostos para cada uma das etapas que antecedem uma Sessão 
Ordinária correspondem ao previsto no Art. 54 do Regimento do Conselho do CCNH e, 
quando não previsto, correspondem à prática realizada durante o ano de 2014. 

Todas as datas propostas para estas etapas serão dias úteis, conforme o 
Calendário Acadêmico, com exceção do prazo para envio da convocação e pauta da 
4ª Sessão Ordinária (04/06) que coincide com o feriado estendido de Corpus Christi e 
do prazo para envio da convocação e pauta da 5ª Sessão Ordinária (09/07) que 
coincide com o feriado estendido da Revolução Constitucionalista. Estes prazos estão 
em desacordo com o Art. 54 do Regimento do Conselho do CCNH, que prevê que as 
convocações devem ter uma antecedência mínima de dois dias úteis. É importante 
ressaltar que o prazo existente entre a data do envio da convocação e pauta e a data 
da realização da Sessão Ordinária é dedicado a permitir que os conselheiros tenham 
tempo hábil para avaliar todos os itens da pauta, qualquer redução neste prazo poderá 
prejudicar esta avaliação. 

 
 

Conclusão: 
 
Pelo exposto acima, essa relatoria sugere uma correção nos prazos para envio 
da convocação e pauta das 4ª e 5ª Sessões Ordinárias, bem como das demais 
etapas que antecedem estas sessões, conforme sugestão de calendário em 
anexo. 


